
conjuntamente anunciarem 
um acordo sobre a solução da 
dívida externa brasileira de 
médio e longo prazo para com 
os bancos comerciais ou (II) da 
data em que o Brasil e o CAB 
concluam um Sumário dos 
Principais Termos a respeito 
de tal questão, dessas datas a 
que ocorrer mais cedo. 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Contratos para Regularização 
dos Juros Devidos em 

1989/1990 
Sumário dos Principais 

Termos 
A República Federativa do 

Brasil (o "Brasil"), através do 
Ministério da Economia, Fa-
zenda e Planejamento, solicita 
que a Comunidade Financeira 
Internacional participe dos 
Contratos para a Regulariza-
ção dos Juros Devidos em 
1989/90 tais como descritos 
mais pormenorizadamente no 
Sumário dos Principais Ter-
mos, datado de maio de 1991 e 
apresentado a seguir: 

I - Introdução: Os Contratos 
para a Regularização dos Ju-
ros Devidos em 1989/90 contém 
as seguintes partes: 

A - Pagamentos em Dinhei-
ro: 

O Brasil concorda em pagar 
25% dos juros devidos e não pa-
gos até 31 de dezembro de 1990 
(os "JD", como mais pormeno-
rizadamente definido no Anexo 
A), limitado a um teto de US$ 2 
bilhões em dinheiro. O Brasil 
pagará 11,25% dos juros devi-
dos em atraso (os "JA", como 
definido no Anexo A) 10 dias 
após a data do presente docu-
mento, e o saldo remanescente 
dos US$ 2 bilhões em presta-
ções mensais até dezembro de 
1991. Sobre os 25% dos JD  inci-
dirão juros a partir de 12  de ja-
neiro de 1991 até sua liquidação 
(os "JMD", como descrito no 
Anexo A) 

B - Contrato de Permuta de 
Juros por Bônus: 

Uma vez satisfeitas certas 
condições precedentes descri-
tas no Sumário dos Principais 
Termos, o saldo remanescente 
dos JD, incluindo a parcela em 
dinheiro que ultrapassar o teto, 
será permutado por bônus ao 
portador emitidos pelo Brasil. 

C - Pedido de Dispensa de 
Cumprimento de Obrigações: 

Tal como descrito mais por-
menorizadamente no Sumário 
dos Principais Termos, o Bra-
sil solicitará da Comunidade 
Financeira Internacional dis-
pensa do cumprimento das 
obrigações contratuais que 
permitam: 

A distribuição e a aplica-
ção dos pagamentos em dinhei-
ro a serem recebidos na quita-
ção dos JD; 

a distribuição e a aplica-
ção de pagamentos relativos 
aos juros de 1991 na quitação 
desses mesmos juros; e 

a permuta dos JD por 
bônus. 
SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS 

TERMOS 
de maio de 1991 

II. Pagamentos em moeda* 
Pagamentos dos Montantes 

em Dinheiro: O Montante em 
Dinheiro e o Montante em Dl-
nheiro dos JMD serão pagos 
pelo Brasil aos bancos nos va- Ano 1 7.13/18% a.a. fixa 
lores e nas datas abaixo indica- Ano 2 	8-3/8% 	a.a. fixa 
das. 	 Ano 3 	8-3/4% 	a.a. fixa 

Pagamento Inicial em Di- Anos 4-10/LIBOR de 8 meses 
nheiro: (I) O Pagamento Ini- 	mais 13/16% a.a. 
cial em Dinheiro será pago no 
primeiro dia útil em Nova Ior- 	Opção 2: 
que e no Brasil que ocorrer 10 	LIBOR de 6 meses mais 
dias corridos após ... de maio 13/16% a.a. nos primeiros cin- 
de 1991. 	 co anos, um limite mínimo pa- 

Prestações em Dinheiro: ra a LIBOR de 8% a.a. e um H-
(II) o saldo remanescente do mite máximo para a LIBOR 
Montante em Dinheiro e do de: 
Montante em Dinheiro dos 
JMD (as "Prestações em Di-
nheiro") será pago no dia 17 
dos meses de junho (esta, a 
"Primeira Data Mensal de Pa-
gamento"), julho, agosto, se-
tembro, outubro e novembro e 
no dia 13 de dezembro de 1991 
(cada .uma denominada "Data 
Mensal de Pagamento"), na 
forma que segue: 

Datas mensais de Pagamen-
tos. Percentuais: 2,10% dos JA, 
1,15% dos JA, mais o Montante 
em Dinheiro dos JVA e o Mon-
tante em Dinheiro dos JMD: 

* A menos que sejam defini-
dos de forma diferente neste 
Sumário ou no Anexo A, os ter-
mos com iniciais maiúsculas 
são usados com os sentidos de-
finidos no "Multi-Year Deposit 
Facility Agreement -
MYDFA" (Contrato Pluria-
nual de Depósito de Recursos), 
de 22 de setembro de 1988, en-
tre o Banco Central do Brasil 
(o "Banco Central"), o Brasil, 
o Citibank N.A., na qualidade 
de Agente, e os Bancos partici-
pantes daquele Contrato, ca-
bendo observar, entretanto, 
que o montante total do Paga-
mento Inicial em Dinheiro e as 
Prestações em Dinheiro não 
poderão ultrapassar o "Limite 
do Montante em Dinheiro" 
observando-se ainda que ne-
nhuma das Prestações em Di-
nheiro será exigível até que o 
número mínimo necessário de 
Bancos, tal como estabelecido 
no MYDFA, tenha respondido 
favoravelmente ao Pedido de 
Dispensa com respeito ao 
MYDFA na forma indicada no 
Anexo A ao Pedido de Dispen-
sa, a partir do que todas as 
Prestações em Dinheiro devi-
das e não pagas serão liquida-
das no primeiro dia útil em No-
va Iorque e no Brasil que ocor-
rer 10 dias corridos após a data 
em que o Brasil e o Agente pa-
ra a Formalização e Eficácia 
do Contrato de Emissão de Bô-
nus ("Agente Formalizador") 
tenham tornado público que foi 
recebido o número mínimo ne-
cessário de respostas favorá-
veis; devendo ser observado, 
ademais, que todas as Presta-
ções em Dinheiro remanescen-
tes serão devidas e exigíveis no 
primeiro dia útil em Nova Ior-
que e no Brasil que ocorrer 10 
dias corridos contados (I) da 
data em que o Brasil e o CAB 

O ministro da Economia, 
Marcílio Marques Moreira, 
entregou na terça-feira à 
Comissão de Asssuntos 
Econômicos do Senado Fe-
deral o protocolo do acordo 
("term-sheet") da dívida 
externa brasileira. Esse 
documento é produto das 
negociações do comitê as-
sessor dos bancos credores 
e o embaixador da dívida, 
Jório Dauster. 

Assim que for aprovado 
pelo Senado, ol protocolo 
deve voltar ao comitê de 
bancos, sendo assinado pe-
lo embaixador e pelo comi-
tê. Após dez dias úteis a 
contar desta data, o gover-
no brasileiro realizará o 
primeiro desembolso rela- 

Forma de Pagamento: O 
Montante em Dinheiro e o Mon-
tante em Dinheiro dos JMD se-
rão pagos em fundos livremen-
te transferíveis, na moeda es-
tabelecida no respectivo Con-
trato Original. Sempre que são 
indicado de forma contrária no 
presente Documento, o paga-
mento do Montante em Dinhei-
ro e do Montante em Dinheiro 
dos JMD será efetuado de acor-
do com os termos do respectivo 
Contrato Originai. 

r Excedente dos (I-tiv0 ao acordo dos atrasa - nus:
V a 

 N
lo

o caso do Montante e Bm 
dos. Abaixo segue a Integra Dinheiro e dos JMD excederem 
do acordo: o Limite do Montante em Di-

nheiro, o excedente não pago 
na forma acima indicada será 
adicionado ao Montante dos 
Bônus (referido excedente sen-
do denominado o "Valor Exce-
dente dos Bônus "). 

III - O Contrato de 
Permuta de Juros por Bônus e 
os Bônus relativos aos JD 
Permuta: Nos termos do Con-
trato de Permuta de Juros por 
Bônus a ser concluído entre os 
bancos, o Agente Formalizador 
e o Brasil (o "CPJ"), o Mon-
tante dos Bônus de cada banco 
será permutado por Bônus (os 
"Bônus JD"). Recebidos esses 
Bônus JD, e o pagamento do 
Montante em Dinheiro e do 
Montante em Dinheiro dos 
JMD na forma indicada neste 
Sumário dos Principais Ter-
mos, os JD de cada banco se-
rão cancelados. 

Forma dos Bônus JD: Ao 
portador cotados ou não na Bol-
sa de Valores de Luxemburgo, 
a critério dos bancos. 

Emitente:  Brasil. 
Moeda: Dólares norte-ame-

ricanos. 
Montante dos Bônus: Os Bô-

nus JD de cada banco serio 
emitidos num valor igual ao 
Montante dos Bônus do respec-
tivo banco. 

Conversão de Moeda: O va-
lor em dólares norte-america-
nos do Montante dos Bônus de 
cada banco será determinado 
mediante a utilização das ta-
xas de conversão de MYDFA 
(ou taxas equivalentes para 
moedas não incluídas no 
MYDFA) em vigor no primeiro 
dia útil em Nova Iorque e, no 
Brasil (a "Data de Conver-
são") que ocorrer 15 dias corri-
dos após a data em que o núme-
ro mínimo necessário de Ban-
cos Participantes do MYDFA 
tenha assinado o CPJ. Se a LI-
BOR semestral (como definida 
no MYDFA ou taxas equivalen-
tes para moedas não incluídas 
no MYDFA) mais 13/16% a.a. 
para cada moeda (que não o 
dólar norte-americano) para 
cada período de juros semes-
tral que ocorrer a partir de 12 
de janeiro de 1991 e redefinida 
para cada período de juros sub- 
seqüente até a Data de Conver- 
sâo exceder à taxa de juros 
aplicável aos Bônus JD na Op-
ção 1 ou na Opção 2, conforme o 
caso, o Brasil pagará, na Data 
Inicial de Pagamento de juros, 
a cada banco com créditos num 
Contrato Original em moeda 
que não o dólar norte-
americano, um montante nes-
sa moeda equivalente a esse di-
ferencial de taxa de juros com-
putado de 12 de janeiro de 1991 
até a Data da Conversão sobre 

montante a ser permutado 
por Bônus JD, expressão na 
moeda originária, devido em 31 
de dezembro de 1990. 

Taxa de Juros: Opções a cri-
tério de cada banco. 
Opção 1: 

Ano 1 	 7,2% a.a. 
Ano 2 	 7,7% a.a. 
Anos 3-5 	8,2% a.a, 

Data inicial de Pagamento 
de Juros: Na data da emissão, 

Brasil pagará, em dinheiro, 
juros sobre o Montante dos Bô-
nus (excluído, para esse fim, o 
Montante Excedente dos Bô-
nus), contados de 12 de janeiro 
de 1991 até (mas excluindo-se) 
a Data de Pagamento de Juros 
imediatamente anterior à data 
de emissão: devendo observar-
se, entretanto (1) no caso de os 
Bônus JD não serem emitidos 
antes da última Data Mensal 
de Pagamento, a parcela do 
Montante Excedente dos Bônus 
relativa aos JD (excluídos os 
JMD), renderá juros a uma ta-
xa equivalente a 13/16% a.a. 
acima da LIBOR de seis meses 
(como definida _no MYDFA ou 
taxa equivalente para moedas 
não incluídas no MYDFA), cal-
culados a partir da última Data 
Mensal de Pagamento e até 
(mês excluindo-se) 12 de janei-
ro de 1992 ou a data da emissão, 
dessas duas datas a que ocor-
rer primeiro, em cujo momen-
to o Montante Excedente dos 
Bônus, juntamente com o refe• 
rido rendimento de juros, será 
incluído no Montante dos Bô-
nus, para fins da contagem de 
juros à taxa de juros dos Bônus 
JD, e (II) no caso de os Bônus 
JD serem emitidos antes da úl-
tima Data Mensal de Paga-
mento, o Montante excedente 
dos juros será incluído no Mon-
tante dos Bônus, para fins de 
cálculo de juros às taxas de ju-
ros dos Bônus JD, a partir da 
Data de Pagamento de juros 
imediatamente anterior à data 
de emissão dos Bônus JD, e os 
JMD deixarão de ser computa-
dos a partir dessa Data de Pa-
gamento de Juros. 

Datas de Pagamento de Ju-
ros: 12 de janeiro e 1? de julho. 

Prazo: 10 anos, contados a 
partir de 12 de janeiro de 1991. 

Carência: 3 anos, contados a 
partir de 1? de janeiro de 1991. 

Amortização: Em presta-
ções semestrais vencíveis em 
1? de janeiro e 1? de julho, a pri-
meira em 12 de janeiro de 1994 
e a última em 12 de janeiro de 
2001, nos seguintes valores: 

Médias Diários dias Taxas Libor 
16, 
19, 
16, 
18, 

Mar 
Set 
Mar 
Set 

1989 
1989 
1990 
1990 

o 
a 
o 
o 

18, 
15, 
17, 
01, 

Set 
Mor 
Set 
Jon 

1989 
1990 
1990 
1991 

9,5816% 
8,5109% 
8,4019% 
8,1338% 

a.a. 
a.a. 
a.a. 
ao. 

Taxas Libor de 6 meses definidos 	o MYDFA 
151 - "-Mor 1489 - a - 18; ' Ses , -1989" 10,562596 " ,.. :dês: 18, Set 1989  o 15, Mar 1990 8,8750% ao. 15, Mar 	. 1990 o 17, Set 1990 8,7500% ao. 
17, Sre 1990  o 15 , Mar 1991 8 1250% , a.a, 
Moeda 	 Frõngo belga 

Médias diárias ás libor 
16, Mar 1989  a 18 , Set 1989 8,4796% 0.0. 
19, Set 1989 o 15, Mar 1990 10,0621% a.o. 
18; Mar 1 990 o 17, Set 1990 9,8397% a.a, 
16, Set 1990 a 01, Jon 1991 9,4375% a.o. 

Taxas libor de 6 meses definidas no MYDFA 
15, Mar 1989 o 18, Set 1989 8,6250% ao, 
18, Set 1989 o 15, Mar 1990 8,7500% ao. 
15, Mor 1989 a 17, Set 1990 10,7500% ao. 
17, Set 1990 o 15, Mar 1991 9,3750% 0.0. 
Moeda 	 Dólar canod me 

Médias diários dos taxas libor 
16, Mar 1989  o  Set 1989 12,2874% o.a. 

 Set 1989 o 15, Mor 1990 12,3012% a.a. 
15, Mar 1990 o 17, Set 1990 13,4076% a.a. 
18, Set 1990 a 01, Jon 1991 12,0554% a.a. 
Taxas libor de 6 me es definidas no MYDFA 
15, Mar 1989 o 18, Set 1989 12,5000% o.a. 
18, Set 1989 o 15, Mar 1990 12,1875% 0.0. 
15, Mar 1990 a 17, Set 1990 13,0000% ao. 
17, Set 1990 a 15, Mar 1991 11,9375% ao. 
Moeda: 	 Marco alemão 

Médias diárias das taxas libor 
15, Mar 1989 a 18, Set 1989 6,9057% a.a. 
19, SM 1989 a 15, Mar 1990 8,1724% 0.0. 

 Mar 1990 o  Set 1990 8,3666% a.o. 
 Set 1990 o 01, Jon 1991 9,0083% a.o. 

Taxas libor de 6 meses definidas no MYDFA 
15, Mor 1989 a Set 18, 1989 5,9375% a.o. 
18, Set 1989 a Mar 15, 1990 7,6250% 0.0. 
15, Mor 1990 o Set 17, 1990 8,9375% 04. 
17, Set 1990 o Mor 15, 1991 8,7500% a.o. 
Moeda: 	 Elo im holandês 

Médios diários das taxas libor 
16, Mar 1989 o  Set 1989 7,2206% a.a. 

 Set 1989 a 15, Mar 1990 8,5846% ao. 
16, Mor 1990 a 17, Set 1990 8,5215% 0.0, 
18, Set 1990 a 01, Jon 1991 8,9870% a.o. 
Taxo libor do 6 mes s definidas no MYDFA 
15, Mor 1989 o 1 8, Set 1989 7,2500% 0.0. 
18, Ser 1989 a 15, Mar 1990 7,7500% 04. 
16, Mar 1990 a 17, Set 1990 9,1250% 04. 
17, Set 1990 a 15, Mar 1991 8,7500% a.a. 
Moeda: 	 ECU 

Médios diárias das taxas libor 
16, Mar 1989 a 18, Set 1988 9,1340% a.a. 
19, Ser 1989 a 15, Mar 1990 10,8448% a.o. 
16, Mar 1990 o 17, Ser 1990 10,3952% ao. 
18, Set 1990 o 01, Jon 1991 10,3013% ao. 
Taxas libor de 6 meses definidas no MYDFA 
15, Mor 1989 a 18, Set 1989 9,2500% a.a. 
18, Set 1989 a 15, Mor 1990 9,9375% 0.0. 
15, Mar 1990 o 17, Set 1990 11,5000% 04. 
17, Set 1990 o 15, Mar 1991 10,3750% 0.0. 

Moeda: 	 Franco fran és 
Médias diárias dos taxas libor 

16, Mar 1989 a 18, Set 1989 9,0331% ao. 
19, Ser 1989 a 15, Mar 1990 10,5474% a.a. 

 Mar 1990 a  Set 1990 10,0759% a.a. 
 Set 1990 a 01, Jon 1991 10,2417% a.a. 

Taxas libor de 6 meses definidos no MYDFA 
15, Mar 1989 a 18, Set 1989 9,5000% a.a. 
16, Set 1989 ' a 15, Mar 1990 9,3750% ao. 
15, Mar 1990 o 17, Set 1990 11,0625% a.a. 
17, Ser 1990 a 15, Mar 1991 10,5000% a.a. 
Moeda: 	 Libra esterfna 

Médios dignas dos taxas libor 
16, Mar 1989 a 18, Set 1989 13,6052% 0.0. 
19, Set 1989 a 15, Mar 1990 15,0439% 04. 

 Mor 1990 a  Set 1990 15,1840% a.a. 
 Set 1990 a 01, Jan 1991 1.3,9175% a.a. 

Taxas libor ae 6 me es definidas no MYDFA 
15, Mar 1989 a 18, Set 1989 13,0000% a.a. 
18, Se? 1989 a 15, Mar 1990 14,0000% 0.0. 
15, Mar 1990 a 17, Set 1990 15,5625% ao. 
17, Set 1990 a 15, Mar 1991 _ 	14,8125% a.a. 
Moeda: 	 anco SO ÇO 

Médios diárias dos taxas libor 
16, Mar 1989 a 18, Set 1989 7,0491% a.a. 
19, Set 1989 a 15, Mar 1990 8,6057% 0.0. 

 Mar 1990 a  Set 1990 9,0390% ao. 
 Set 1990 a 01, Jan 1991 8,5849% ao. 

Taxas libor á 6 meses definidas no MYDFA 
15, Mor 1989 o 18, Set 1989 6,1875% o.a. 
18, Set 1989 a 16, Mar 1990 7,7500% a.a. 
15, Mor 1990 a 17, Set 1990 9,3125% a.a. 
17, Set 1990 a 15, Mar 1991 9,6250% a.a. 

(Continua na página seguinte) 

o texto do protocolo  da dívida externa do País 
Condições Precedentes a 

Conversão e Emissão dos Bô-
nus JD: Serão observadas con-
dições precedentes adequadas, 
incluindo as seguintes: 

Todas as anuências aos 
pedidos de dispensa de cumpri-
mento de obrigações, formula-
dos no Pedido de Dispensa, es-
tejam em plena vigência e efi-
cácia. 

O Brasil e o CAB tenham 
conjuntamente anunciado à 
Comunidade Financeira Inter-
nacional um acordo sobre a so-
lução da questão da dívida ex-
terna brasileira de médio e lon- 

om os bancos go prazo para e
Brasil e o CAB comerciais, ou d 

tenham conclublo um Sumário 
dos Principais Termos a res-
peito de tal questão, o que ocor-
rer mais cedo. 

Dinheiro doB 
obser-

vado 

(c) O Montanik em Dinheiro 
e o Montante efil 
JMD tenham sitio pagos, 

 o Limite dP Montante em 
Dinheiro. 

sárias para per 
Todas as inietdi ri dna es iencneãsn-

ro 
dos Bônus JD tenham sido to-
madas. 

O Agente Formalizador 
tenha concluídki, substancial-  
mente, o proceiiso de verifica-
ção dos débitos. 

Restrições à 
Cessão de Direi Emissão e à tos: Os Bônus 
JD não serão registrados nos 
termos do "Seda'ities Act" de 

e a cessão de 
d
19
ir
3
e
3

i
.
to
A 	sã 

direitos 
e
d
m
os

is
Bô

ó
nus JD estarão 

sujeitos à obserVSlieie da legis -
lação pertinente dos vários paí-
ses, de acordo com procedi- 

confirmados. m 
Agente 

t ea sf ienrceami  
Uma institui-

ção financeira idônea, com 
agências em Nova Iorque e 
Londres., 

Hipóteses de Rescisão Ante-
cipadas: Similares às previs-
tas no Contrato de Emissão dos 
Bônus de Saída Brasileiros de 
1988 ("1988 Brasil  Investment 
Bonds"), incluindo ,  relativa•  
mente a cada Brios JD, o não 
pagamento na ata devida do 
principal ou dos juros inciden-
tes sobre tais 13bolis Jp. 

DenominaçõeS: Os Bônus JD 
serão emitidos em importân-
cias mínimas de US$ 250.000,012 
ou, se o valor total do Montante 
dos Bônus de uno determinado 
banco for infSrior a US$ 
250.000,00, em uma importân-
cia equivalente a tal valor. 

Pagamento dos Bônus JD: 
Os pagamentos de principal e 
de juros serão feitos aos deten-
tores, mediante apresentação, 
a um agente pagador, dos Bô-
nus JD, dos cupões de principal 
ou dos cupões de juros, confor-
me seja o caso. 

Compromisso de não Rene-
gociação no CPJ e nos Bônus 
JD: Nem os Bônus JD nem os 
JD serão incluídos no valor 
considerado como base de cál-
culo para qualquer futuro pedi- 
do de dinheiro novo feito pelo 
Banco Central  ao  Pelo Brasil, e 
os Bônus JD serão excluídos e 
não estarão sujeitos a qualquer 
reestruturaçâo de débitos pre-
sente ou futuro. 

Emendas aos Contratos de 
1988 e a outros Contratos Origi-
nais, se necessário: O CPJ in-
cluirá emendas às cláusulas de 
Aplicação de Pagamentos e de 
Fundos Insuficientes, na medi-
da em que isto for necessário 
para permitir o pagamento 
contemplado no presente docu-
mento. Haverá dispensa do 
cumprimento do cláusula, de 
pré-pagamento compulsório na 
medida em que isto for neces-
sário para permitir, especifica-
mente, a utilização dos Bônus 
JD no programo brasileiro de 
privatização, bem como em ou. 
tros tipos de programas de in-
vestimento que venham a ser 
criados. 

Isenção de Imposto: Os Bô-
nus JD estarão isentos de 
quaisquer impostos brasileiros 
e, portanto, todos os pagamen-
tos efetuados segundo seus ter-
mos serão feitos sem qualquer 
dedução a título de tributos 
brasileiros. 

Transformação de Créditos 
em Investimentos: Os Bônus 
JD serão autorizados a partici-
par do programa brasileiro de 
privatização, bem como de ou-
tros programas de investimen-
to que venham a ser criados. 

Custos e Despesas: O Brasil 
pagará, dentro de 45 dias con-
tados do recebimento das fatu-
ras respectivas, todos os custos 
e despesas justificáveis e devi-
da mente documentadas 
(incluindo-se todos os honorá-
rios advocatícios e despesas 
correntes) efetuadas (1) pelo 
CAB relativamente à negocia-
ção, formalização e implemen-
tação do CPJ e (II) pelos ban-
cos, relativamente à execução 
do CPJ. 

Hipótese de Rescisão Anteci-
pada do CPJ: O CPJ será res-
cindido antes da emissão dos 
Bônus JD se ocorrerem deter-
minadas circunstâncias, in-
cluindo, entre outras, o recebi-
mento pelo Agente Formaliza-
dor de comunicação enviada 
por ao menos 25% dos Bancos 
participantes do MYDFA no 
sentido de que não receberam o 
Pagamento inicial em Dinheiro 
ou qualquer das prestações em 
Dinheiro na data em que tais 
valores vencerem e forem exi-
gíveis. 

IV - Pedido de Dispensa -
Pedido de Dispensa: No con-
texto dos Contratos para Regi*• 
larizaçâo dos Juros Devidos 
em 1989/90, o Brasil solicitará, 
em seu nome e em nome de ca-
da tomador brasileiro partici-
pante de um Contrato Original, 
que os bancos, no número defi-
nido como o mínimo necessário 
para esse efeito nos respecti-
vos contratos originais, concor-
dem com dispensas para per-
mitir: 

que os bancos apliquem os 
pagamentos relativos ao Mon-
tante em Dinheiro conforme in-
dicado no pedido de dispensa 
do cumprimento de obrigações 
datado de 	de maio de 1991, 
do Brasil (o Pedido de Dispen-
sa); 

que os bancos apliquem 
outros pagamentos recebidos 
relativamente a juros devidos 
e pagáveis em 1991 conforme 
indicado no Pedido de Dispen-
sa; e 

que os bancos permutem o 
Montante dos Bônus por Bônus 
JD nos termos do CPJ, 

incluindo-se, sem limitação, 
dispensas do cumprimento das 
obrigações contidas em: (I) 
cláusulas que determinam a 
distribuição pro-rata de paga-
mentos recebidos; (II) cláusu-
las relativas às exigências pa-
ra a redução de qualquer paga-
mento de juros ou para o adia-
mento de qualquer data de pa-
gamento de juros; (III) exceto 
como determinado no CPJ ou 
no Pedido de Dispensa, cláusu-
las que definam a responsabili-
dade de um mutuário brasilei-
ro quanto a perdas financeiras 
resultantes da alteração do pe-
ríodo de financiamento do cre-
dor ou de operações cambiais, 
resultantes, em qualquer dos 
casos, das transações previs-  
tas no presente Sumário dos 
Principais Termos; e (IV) 
qualquer outra disposição que 
pudesse ser explicitamente vi-
giada pelas avenças contem-
pladas na permuta de Montan- 
te dos Bônus por Bônus JD, in-
cluindo qualquer direito de exi-
gir pré-pagamento obrigatório 
com relação a qualquer paga-
mento feito, de forma a 
adequar-se ao subparágrafo 
(f) sob o título "Condições Pre-
cedentes à Eficácia das Dis-
pensas do Cumprimento de 
Obrigações. Outras cláusulas 
dos Contratos Originais não se-
rão alteradas e permanecerão. 

Condições Precedentes à Efi-
cácia das Dispensas do Cum-
primento de Obrigações: Com 
respeito aos subparágrafos (a) 
e (b) do Pedido de Dispensa 
acima, as dispensas entrarão 
em vigência na data em que for 
satisfeita cada uma das seguin-
tes condições precedentes: 

Relativamente a cada 
Contrato Original, que o nume-
ro mínimo necessário de ban-
cos, na forma definida aos res-
pectivos Contratos Originais, 
para a concessão das dispensas 
de cumprimento de obrigações 
solicitadas nos termos dos sub-
parágrafos (a) e (b), do item 
Pedido de Dispensa acima, te-
nha respondido favoravelmen-
te ao Pedido de Dispensa, suba-
tancialmente na forma indica-
da no Anexo A daquele doeu-
mento. 

Que o Pagamento inicial 
em Dinheiro tenha sido efetua-
do. 

Que o Pedido de Dispensa 
tenha sido assinado pelo Minis-
tro da Economia, Fazenda e 
Planejamento do Brasil. 

Com respeito ao pedido de 
dispensa mencionado no sub-
parágrafo (c) do Pedido de 
Dispensa acima, as dispensas 
entrarão em vigência na data 
em que for satisfeita cada uma 
das seguintes condições prece-
dentes: 

Relativamente a cada 
Contrato Original, que o núme-
ro mínimo necessário de ban-
cos na forma definida nos res-
pectivos Contratos Originais, 
para a concessão da dispensa 
do cumprimento de obrigações 
solicitada nos termos do subpa-
rágrafo (c), no item Pedido de 
Dispensa acima, tenha assina-
do o CPJ e o Brasil tenha assi-
nado o CPJ. 

Que o Montante em Di- 
nheiro eo Montante em Dinhei-
ro dos JMO tenham sido pagos, 
observado o limite do Montante 
em Dinheiro. 

Que o Brasil tenha pago 
(ou tenha permitido ou provi-
denciado para que sejam pa-
gas) todas as prestações de 
principal, juros e outros mon-
tantes devidos a bancos comer-
ciais, vencidos e exigíveis nos 
termos de contratos relativos à 
Dívida Não-Reestruturada do 
setor público, relativamente às 
quais tenham sido apresenta-
das faturas ao Brasil até 21 
dias corridos antes da entrada 
em vigência da dispensa referi-
da no subparágrafo (c), do 
item Pedido de Dispensa. 

Que o Banco Central e o 
Brasil hajam pago todas as 
despesas cujos faturas tenham 
sido apresentadas e não pagas 
(incluindo-se, entre outras, to. 
dos os honorários advocatícios 
e despesas correntes relativas 
aos contratos), devidas ao 
CAB, dos agentes ou aos bati-
cos, nos termos de qualquer 
Contrato Original em que o 
Brasil figure como tomador ou 
garantidor, bem como nos ter-
mos do Pedido de Dispensa, fa-
turas essas que tenham sido re-
cebidas pelo Brasil até 45 dias 
corridos antes da entrada em 
vigência da dispensa referida 
no subparágrafo (c) acima. 

Que o Brasil tenha toma-
do todas as providências neces-
sárias para excluir, explicita-
mente, os pagamentos do Mon-
tante em Dinheiro e do Montan-
te em Dinheiro dos JMO, bem 
como os pagamentos a serem 
efetuados nos termos do CPJ e 
dos Bônus JD, da Resolução 
1589 (ou de qualquer outra re-
solução, circular, normativo ou 
comunicado ou outro documen-
to legal que produza efeitos se- 
, melhantes), bem como de qual-

'quer reestruturaçâo de débitos 
presente ou fittura. 

Limitações inerentes ao Pe-
dido de Dispensa: A concor-
dância com cada pedido de dis-
pensa solicitado no Pedido de 
Dispensa será válida apenas 
na circunstância específica e 
para os fins específicos da »Hl-
citação. Nenhuma concordân-
cia com a dispensa solicitada 
naquele documento, salvo 
quando especificamente estiu. 
pulado, constituirá dispensa de 
qualquer diretito, privilégio ou 
recurso do qual possa qualquer 
banco ser beneficiário sob o 
amparo de qualquer Contrato 
Original, ou aditamento ou dis-
pensa do cumprimento de qual-
quer dispositivo de qualquer 
Contrato Original salvo como 
especificamente estipulado sob 
seus termos, e cada Contrato 
Original permanecerá em pie-
na vigência, sendo através do 
presente documento ratificado 
em todos os seus aspectos. 
Quaisquer direitos que qual-
quer banco possa ter de confor-
midade com qualquer hipótese 
de rescisão antecipada nos ter-
mos de qualquer Contrto Origi-
nal são expressamente ressal-
vados pelo presente documen-
to. A resposta dada ao Pedido 
de Dispensa não significará a 
quitação, nem constituirá o 
cumprimento de qualquer obri-
gação antes que o pedido de 
dispensa solicitado aos termos 
do subparágrafo (c), no item 
Pedido de Dispensa, esteja em 
vigor e os Bônus JD tenham si-
do emitidos em nome de cada 
banco relativamente a cada 
Contrato Original. 

Término do Pedido de Dis-
pensa: Caso, anteriormente à 

emissão dos Bônus JD, ocorra 
a hipótese de Rescisão Anteci-
pada referida sob o título "Hi-
póteses de Rescisão Antecipa-
da do CPJ" ao presente docu-
mento, ou outra qualquer cir-
cunstância rescisória prevista 
no CPJ, a dispensa prevista no 
subparágrafo (c) do Pedido de 
Dispensa acima será rescindi-
da simultaneamente, deixando 
de ter qualquer força ou efeito. 

; Compromissos do Brasil no 
Pedido de Dispensa: Serão in-
cluídos os compromissos 
usuais, entre os quais: (a) Efe-
tivação do Pagamento Inicial 
em Dinheiro e das Prestações 
em Dinheiro vencidas e exigí-
veis na forma indicada no pre-
sente documento. (b) Formali-
zação do CPJ e emissão dos Bô-
nus JD tal como indicado no 
presente documento, sujeito à 
assinatura da documentação 
necessária. (c) Pagamento, 
dentro de 45 dias contados do 
recebimento das respectivas 
faturas, dos custos e despesas 
justificáveis e documentadas 
(inclusive honorários advocatí-
cios e despesas correntes) (I) 
do CAB, Incorridas em relação 
à negociação, formalização e 
implementação do Pedido de 
Dispensa e (II) dos bancos in-
corridas em relação à execu-
ção do Pedido de Dispenia. (d) 
Garantias de que a Resolução 
1564 (ou qualquer outra Resolu-
ção, Circular, Normativa de 
Comunicação ou documento le-
gal com efeitos semelhantes), 
na medida necessária, não se 
aplicará explicitamente ao 
Montante em Dinheiro, ao 
Montante em Dinheiro dos 
JMO, ao CPJ ou aos Bônus JD 
ou a quaisquer outros montan-
tes exigíveis segundo os termos 
de Pedido de Dispensa ou do 
CPJ. (e) Caso seja rescindida a 
dispensa referida no subpará-
brafo (c) do Pedido de Dispen-sa, de conformidade com uma 
hipótese de rescisão antecipa-
da especificada no item "Tér-
mino do Pedido de Dispensa" 
acima, o Brasil concorda em 
reSponsabilizar-se junto aos 
bancos pelas perdas financei-
ras ou cambiais restantes, em 
ainbos os casos, de tal resci-
são. Esse compromisso conti-
nuará válido após a rescisão da 
dispensa referida no subpará-
grafo (c) do Pedido de Dispen-
sa. 

Cessões de direitos relativos 
aos JD: De forma a garantir a 
eficiente administração dos 
Contratos para a Regulariza-
ção dos Juros Devidos em 
1989/90, o Brasil solicita (I) que 
cada agente de cada Contrato 
Original reconheça transferên. 
cias de JO até 15 de junho de 
1991 e (II) que após 15 de junho 
de 1991 nenhuma transferência 
seja reconheeida. 
IV. Disposições Gerais 
Lei Aplicável e Jurisdição: 

Os Bônus JO, o Pedido de Dis-
pensa, o CPJ e o Contrato de 
Serviços de Agente Fiscal se-
rão regidos pelas leis do Esta-
do de Nova Iorque, Estados 
Unidos da América. O Brasil 
concorda em submeter even-
buís. litígios à arbitragem, a 
ter lugar em Nova Iorque, na 
forma constante do Contrato de 
Permuta de Bônus Brasileiros 
de Investimento de 1988 e no 
Contrato de Emissão de Bônus 
de Investimento de'1988, exceto 
no que diz respeito às referên-
cias do Presidente do Banco 
Mundial, as quais serão substi-
tuídas por referências ao Pre-
sidente da Corte Internacional 
de Justiça, sediadas em Haia. 

Agente Formalizador: Citi-
bank N.A. O Brasil pagará, 
dentro de 45 dias contados do 
recebimento das respectivas 
faturas, todos os custos e depe-
sas justificáveis e documenta-
das (incluindo-se, entre outras, 
todos os honorários advocatí-
cios e despesas correntes) do 
Agente Formalizador incorri-
das na execução dos serviços 
solicitados pelo Brasil relati-
vos ao Pedido de Dispensa e ao 
CPJ. 

Documentação: Serão nego-
ciados e formalizados docu-
mentos mutuamente satisfató-
rios, que incluirão: 

O Pedido de Dispensa; 
O CPJ; 
Os Bônus JO, e 
O Contrato de Serviços de 

Agente Fiscal. 
O CPJ deverá ser satisfató-

rio, em forma e substância, pa-
ra os bancos e para o Brasil, 
contendo, entre outros itens, os 
compromissos, as garantias, 
as condições precedentes, as 
obrigações e as hipóteses de 
rescisão antecipada de praxe, 
bem como quaisquer compro-
missos, garantias, condições 
precedentes, obrigações e hipó-
teses de rescisão adicionais, 
consideradas apropriadas no 
contexto da operação em cau-
sa. 

ANEXO A 
Definições 

"CAB" significa o grupo 
de bancos que age como veícu-
lo de ligação entre o Brasil e a 
comunidade financeira inter-
nacional. Os membros atuais 
do CAB são: Arab Banking 
Corporation, Banco Português 
do Atlântico, Bank of America 
N.T. & S.A., Bank of Montreal, 
The Bank of Tokyo, Ltd., San-
kers Trust Company, The Cila-
se Manhattan Bank, N.A., Che-
mical Bank, Citibank N.A., 
Commerzbank Aktiengesels-
chaft, Credit Lyonnais, Deuts-
che Bank AG. Lloyds Bank pie, 
Manufacturers Hanover Trust 
Company, Midland Bank pie, 
The Mitsubishi, Baak Limited, 
Morgan Guarenty Trust Com-
pany of New York, Société Ge-
nerale Swiss Bank Corporation 
e Union Bank of Switzerland. 

"Montante dos bônus" 
significa um montante igual a 
soma do valor equivalente em 
dólares norte-americanos a 
75% dos JD mais o valor equi-
valente em dólares norte-
americanos, do Montante Ex-
cedente dos Bônus, se houver 
(o valor equivalente em dóla-
res norte-americanos será de-
terminado de conformidade 
com o subtítulo "Conversões de 
Moeda", exceto no que diz res-
peito à parcela do Montante 
Excedente dos bônus relativa 
aos JMD, cuja equivalência em 
dólares norte-americanos será 
determinada na última Data 
Mensal de Pagamento). 

Contratos Originais tem o 
significado de: 

1 - MYDFA (Contrato Mul-
tilateral do Depósito de Recur-
sos). 

2 - 1988 Paralle e Financing 
Agreement (Contrato de Fi-
nanciamento Paralelo de 1988) 
("BFA"). 

3 - 1988 Commercial Bank 
Cofinancing Agreement (Con-
trato de Cofinanciamento com 
Bancos Comerciais de 1988) 
("CFA"). 

4 - 1988 New Money Trade 
Deposit Facility (Contrato de 
Depósito de Recursos Destina-
dos ao Financiamento de Co-
mércio de 1988) ("MMTDF"). 

5 - Contratos Originais rela-
tivos à Dívida ReeStruturada 
de Setor Público. 

6 - Contratos Originais rela-
tivos á dívida do Setor Privado 
ou a empréstimos feitos sob a 
Resolução 63, cujos juros te-
nham sido depositados nos ter-
mos da Resolução 1564, e 

7 - Contratos Originais rela-
tivos à Dívida Permutável por 
investimentos (tal como defini-
das no MYDFA), não abrangi-
dos nos 6 itens precedentes. 

"Montante em Dinheiro" 
significa 25% dos JD. 

"Limite do Montante em 
Dinheiro" significa US$ 2 bi-
lhões excluídos os JA, JVA e 
JMD. Se houver, pagos ao Bra-
sil, do Banco Central e a qual-
quer Agência Governamental 
(excetuadas as instituições 
bancárias). 

"JMD" significa os juros 
sobre o Montante em Dinheiro 
a uma taxa anual equivalente a 
LIBOR de seis meses como de-
finida no MYDFA, ou seu equi-
valente no caso de moedas não 
incluídas no MYDFA, mais 
13/16% a.a., para períodos de 
juros semestrais começando 
em 12 de janeiro de 1991 e rede-
finidas para cada período de 
juros subseqüente, até a res-
pectiva Data Mensal de Paga-
mento relativa às Prestações 
em Dinheiro (exceto nas cir-
cunstâncias descritas em (II) 
sob o título "Data do. Primeiro 
Pagamento de Juros") ou até 
10 dias contados da data do pre-
sente documento com respeito 
ao Pagamento Inicial em Di-
nheiro. 

"Montante em Dinheiro 
dos JMD" significa o menor 
dos seguintes valores (I) os 
JMD, e (II) e o montante de 
JMD igual à diferença entre o 
Limite do Montante em Dinhei-
ro e os pagamentos dos JA e do 
Montante em Dinheiro dos JVA 
efetuados ou a serem efetuados 
até a última Data Mensal de 
Pagamento. 

"JD" significa a soma 
dos JA e dos JVA. 

"Pagamento inicial em 
Dinheiro" significa 11,25% dos 
JA. 

"JVA" significa juros de 
mora sobre valores de juros e 
de principal (excluindo-se os 
juros sobre valores de princi-
pal atrasados nos termos de 
qualquer Contrato Original re-
ferido no sexto item da respec-
tiva definição, bem como juros 
sobre valores de principal atra-
sados nos termos de qualquer 
Contrato Original referido no 
quinto item de respectiva defi-
nição, relativamente nos valo-
res do principal depositados ao 
amparo do MYDFA após a da-
ta original de vencimento, va-
lores esses que, em ambos os 
esses, serão livremente remis ,  
síveis ao exterior em moedas 
que não a moeda legal do Bra-
sil de conformidade com o Co-
municado DECAM n2 2144) não 
pagos nos termos de qualquer 
Contrato Original até 31 de de 
zembro de 1990 (e antes de 
qualquer aplicação de paga-
mentos recebidos em 1991), de-
vendo observar-se, entretanto 
que os JVA serão calculados a 
uma taxa de juros anual igual à 
LIBOR mais 13/16% (como de-
finido e determinado de acordo 
com o MYDFA ou seu equiva-
lente para moedas não incluí-
das no MYDFA, conforme indi-
cado no Anexo B) contados (I) 
ao caso de dívida não garanti-
da pelo Brasil, da data em que 
o mutuário respectivo deposi-
tou os juros em causa junto ao 
Banco Central, ao amparo. da 
Resolução 1564 e até 31 de de-
zembro de 1980 e (II) no caso 
de dívida garantida pelo Bra-
sil, da data em que o mutuário 
respectivo deveria ter efetuado 
o pagamento de juros ou princi-
pal que estava sujeito a depósi-
to no Banco Central nos termos 
da Resolução 1564 ou do 
MYDFA, conforme o caso, e 
até 31 de dezembro de 1990, de-
vendo ser observado, ademais, 
que, caso tal depósito tenha si-
do feito ou devesse ter sido fei-
to em data que não correspon-
da a uma Data de Pagamento 
de Juros como definida no 
MYDFA (não sendo uma Data 
de Pagamento de Juros a Ban-
cos Designados), esse montan-
te será calculado às taxas lista-
das no Anexo B a partir da data 
em questão até o próximo 15 de 
março de 1989, 18 de setembro 
de 1989, 15 de março de 1990, 17 
de setembro de 1990, ou 31 de 
dezembro de 1990, conforme 
for o caso. 

"Montante em Dinheiro 
dos JVA" significa o menor dos 
seguintes valores (I) 25% dos 
JVA e (II) um montante de 
JVA igual à diferença entre o 
limite do Montante em Dinhei-
ro e os pagamentos de JA efe-
tuados ou a serem efetuados 
até a última Data Mensal de 
Pagamento. 

(I) "Dívida não Reestrutura-
da" significa: 

Dívida Externa relativa a 
bônus de emissão pública ou 
colocação privada, certifica-
dos de depósitos a taxas flu-
tuantes, de emissão pública ou 
colocação privada, e notas a ta-
xas flutuantes de emissão pú-
blica ou colocação privada. 

Dívida Externa relativa 
aos títulos de colocação priva-
da relacionados no Anexo B do 
MYDFA. 

Dívida Externa decorren-
te de contratos de câmbio da 
compra e venda de metais pre-
ciosos. 

Dívida Externa decorren-
te de obrigações ao amparo de 
contrato, de arrendamento (in-
cluindo o financiamento de ar 
rendamentos, aeronaves ou 
equipamento de prospecção de 
petróleo). 

( 5) Dívida Externa decorren 
te de subsídios de juros ao con-
texto do Programa FINEX. 

Dívida Externa emitida 
ou devida nos termos de qual-
quer contrato ou instrumento 
(inclusive qualquer contrato de 
crédito renovável ou contrato 
similar) que, na data de deter-
minação, preveja sua renova-
ção, reempréstimo, diferimen-
to ou refinanciamento. 

Dívida Externa decorren-
te de aceites bancários, "com. 
mercial papers" ou linhas de  

crédito de suporte para "com-
mercial papers". 

Dívida Externa (inclusi-
ve créditos comerciais de mé-
dio prazo) desembolsada da 
contratada após 12 de janeiro 
de 1983 e que represente dinhei-
ro novo (exceto dívida externa 
ao amparo de: (I) o Contrato 
de Empréstimo de Dinheiro 
Novo de 1983 ou qualquer con-
trato de novos empréstimos 
(tal como definido no Contrato 
de Empréstimo de Dinheiro 
Novo em 1983), firmado ao seu 
amparo. (II) o Contrato de De-
pósito de Recursos de 1983 ou 
qualquer contrato de novos em-
préstimos (tal como definido 
no mencionado Contrato), fir-
mado ao seu amparo. (III) o 
Contrato de Empréstimo de Di-
nheiro Novo de 1984 ou qual-
quer contrato de novos emprés-
timos (tal como definido no 
mencionado Contrato), firma-
do ao seu amparo. (IV) o Con-
trato de Depósito de Recursos 
de 1984 ou qualquer outro con-
trato de empréstimos (tal co-
mo definido na Seção 1.01 do 
mencionado Contrato), firma-
do ao seu amparo. (V) o Con-
trato de Depósito de Recursos 
de 1985, ou qualquer contrato 
de novos empréstimos (tal co-
mo definido na Seção 10.02 (d) 
do mencionado Contrato). (VI) 
o Contrato de Depósito de Re-
cursos de 1986, em cada caso 
da medida em que essa Dívida 
Externa constitua Dívida 
Reestruturada, ou (VII) o 
MYDFA, o PFA, o CFA e o 
MMTDF. 

Dívida Externa não sujei-
ta a depósito nos termos da Re-
solução 1564. 

A parcela do principal 
de Dívida Externa que consti-
tuiria Divida Reestruturada 
não fosse pela edição de resolu-
ções permitindo a livre demis-
sibilidade de juros e de princi-
pal do exterior em moedas que 
não a moeda oficial do Brasil, 
de conformidade com os ter-
mos de tais resoluções, e 

Juros sobre atrasados 
de principal devidos nos ter-
mos de qualquer Contrato Ori-
ginal referido no quinto item da 
definição de principal respecti-
va, que tenham sido deposita-
dos ao amparo do MYDFA 
após a data original de venci-
mento. 

"Resolução 1564" signi-
fica a Resolução n2 1564, data-
da de 16 de janeiro de 1989, co-
mo regulamentada pela Circu-
lar n2 1422, datada de 16 de ja-
neiro de 1989, a como imple-
mentada pelo Cumunicado DE-
CAM n2 2144„ datado de 20 de 
julho de 1990, e pelo Comunica-
do DECAM n2 2145, datado de 
20 de julho de 1990. 

"JVA" significa juros 
(excluídos quaisquer juros so- 
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bre valores em atraso) devidos 
e não pagos até 31 de dezembro 
de 1990 (e antes de qualquer 
aplicação de pagamentos rece-
bidos em 1991) nos termos de 
qualquer Contrato Original. 

ANEXO B 
INSTRUÇÕES 

"JVA" (como definido no Su-
mário dos Principais Termos 
dos Contratos para a Regulari-
zação dos Juros Devidos em 
1989/90) deverá ser calculado 
na forma que segue: 

Para parcela(s) de principal 
ou juros com vencimento em 
uma Data de Pagamento de Ju-
ros do MYDFA (I.e., 15 de mar-
ço de 1989, 18 de setembro de 
1989, 15 de março de 1990 ou 17 
de setembro de 1990), deverá 
ser utilizada a taxa LIBOR de 6 
meses definida no MYDFA ou 
a taxa Doméstica definida no 
MYDFA, conforme o caso, (ou 
taxas equivalentes para moe-
das não definidas no MYDFA) 
mais 13/16% a.a., para o perío-
do correspondente de juros na 
tabela abaixo até 31 de dezem-
bro de 1990. 

Para parcela(s) de principal 
ou juros com vencimento den-
tro de um período de juros defi-
nido no MYDFA (I.e., de 16 de 
março a 18 de setembro de 
1989, de 19 de setembro de 1989 
a 15 de março de 1990, de 16 de 
Março a 17 de setembro de 1990 
ou de 18 de setembro a 31 de de-
zembro de 1990), deverá ser 
utilizada a média diária da ta-
xa LIBOR ou da taxa intrape-
ríodo, conforme o caso, mais 
13/16% a.a. para o período cor-
respondente de juros a partir 
da referida data de vencimento 
até a próxima Data de Paga-
mento de juros definida no 
MYDFA ou 31 de dezembro de 
1990, conforme o caso, a partir 
desta data será utilizada a Ta-
xa LIBOR de 6 meses definida 
no MYDFA ou a Taxa Domésti-
ca definida no MYDFA, confor-
me o caso, (ou taxas equivalen-
tes para moedas não mencio-
nadas no MYDFA) mais 
13/16% a.a. 

Exemplo: no caso de uma 
parcela de principal ou de ju-
ros denominada em dólares 
norte-americanos com venci-
mento em 20 de julho de 1989, 
deverá ser utilizada a média 
diária da taxa LIBOR, 9.5816 
mais 13/16% a.a. para o cálculo 
do JVA de 20 de julho a 18 de se-
tembro de 1989. A partir desta 
data serão utilizadas, as taxas 
LIBOR de 6 meses definidas no 
MYDFA (8,8750, 8,7500 e 8,1250 
a.a.) mais 13/16% a.a. para o 
cálculo do JVA de 18 de setem-
bro de 1989 a 15 de março de 
1990, de 15 de março de 1990 a 
17 de setembro de 1990 e de 17 
de setembro de 1990 a 31 de de-
zembro de 1990, Respectiva-
mente. 

AMERICANO 

Prestações 
Percentagens 
do Principal 

1 	-3 1,0 
4 -8 2,0 

7 4,0 
8-10  8,5 

11 - 15 12,3 
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Devidos eni'1989/90,- o rasil 
solicita aos membros da Comu-
nidade Financeira Internacio-
nal que concordem em dispen-
sá-lo do cumprimento de certos 
dispositivos constantes de cada 
Contrato Original do qual seja 
parte integrante. É favor ob-
servar que o Pedido de Dispen-
sa se refere apenas às dispen-
sas necessárias para permitir 
a implementação dos termos 
dos Contratos para a Regulari-
zação dos Juros Devidos em 
1989/90 e estipula que os outros 
dispositivos dos Contratos Ori. 
ginais permanecem inaltera-
dos. 

Caso qualquer pessoa que 
não o Banco Central do Brasil 
ou o Brasil seja garantidor com 
respeito a qualquer contrato 
Original, os bancos que partici-
pem de tais Contratos Origi-
nais talvez desejem entrar em 
entendimento com os respecti-
vos garantidores a fim de pre-
servarem a garantia existente. 

O Comitê e os representan-
tes do Brasil também acorda-
ram que os juros devidos e não 
pagos no curso de 1991, referen-
tes a cada Contrato Original. 
serão tratados separadamente 
da negociação relativa à con-
clusão do Sumário dos Princi-
pais Termos relativo à dívida 
de médio e longo prazos do 
Brasil para com os bancos co-
merciais. 

Cada um dos membros do 
Comitê tenciona responder fa-
voravelmente à solicitação do 
Brasil para que participe dos 
Contratos para a Regulariza-
ção dos Juros Devidos em 
1989/90, incluindo a anuência 
com respeito ao pedido de dis-
pensa, e solicita que todos os 
membros da Comunidade Fi-
nanceira Internacional respon-
dam afirmativamente. 

O Governo Brasileiro pre-
tende promover encontros de 
caráter informativo em alguns 
centros financeiros com vistas 
a oferecer maiores esclareci-
mentos acerca dos Contratos 
para a Regularização dos Ju-
ros Devidos em 1989/90. 

Em caso de dúvida sobre o 
que se contém nesta comunica-
ção, favor entrar em contato 
com seu coordenador regional 
ou qualquer outro membro do 
Comitê. 

Atenciosamente, 
Citibank, N.A., Presidente do 
Comitê 
Lloyds Bank plc, Vice-presi-
dente do Comitê 
Morgan Guaranty Trust Com-
pany of New York, Vice-presi-
dente do Comitê 
Arab Banking Corporation 
Banco Português do Atlântico 
Bank of America N.T. '& - 'S.A. 
Bank of Montreal 
The Bank of Tokyo, Ltd. 
Bankers Trust Company 
The Chase ..Manhattan Bank, 
N.A. 
Chemical Bank 
Commerzbank Aktiengeselis. 
chaft 
Credit Lyonnais 
Deutsche Bank AG 
Manufacturers Hanover Trust 
Company 
Midland Bank, plc 
The Mitsubishi Bank, Limited 
Société Generale 
Swiss Bank Corporation 
Union Bank of Switzerland.  

Cartas trocadas entre o 
Embaixador Extraordinário 

para a Negociação da Dívida 
Externa e o Comitê Assessor 

dos Bancos 
Para 
Comitê Assessor de Bancos pa- 
ra o Brasil 
At. Citibank N.A. 
Nova Iorque, N.I. 
Prezados Senhores, 

Na condição de Embaixador 
Extraordinário para a Nego-
ciação da Divida Externa, de-
sejo informar o Comitê Asses-
sor de Bancos do Brasil que, 
conforme comuniquei em opor-
tunidades anteriores, tendo em 
vista o disposto na Resolução 
n9 82/1990 do Senado Federal 
do Brasil, a República Federa-
tiva do Brasil não está autori-
zada a compensar os bancos 
por despesas de transporte e 
hospedagem incorridas em 
reuniões do Comitê que tive-
ram lugar a partir de 11 de ou-
tubro de 1990. 

Atenciosamente, 
Jorio Dauster Magalhães e 

Silva 
A: República Federativa do 
Brasil - 
A atenção do Embaixador Jo-
rio Dauster Magalhães e Silva 
Prezados Senhores. 

Referimo-nos à carta de 
V.Exa. datada de 22 maio de 
1991 relativa às despesas de 
viagem e hospedagem do Co-
mitê Assessor de Bancos. En-
tendemos que as implicações 
de sua carta e a posição que 
V.Exa. está adotando não aten-
dem aos melhores interesses 
do Brasil e do processo de ne-
gociação. Como sabe V.Exa., o 
papel fundamental do Comitê 
Assessor consiste em elaborar 
um conjunto de medidas que 
seja aceitável para os mem-
bros da Comunidade Bancária 
Internacional e, ao mesmo 
tempo, atenda aos interesses 
do Brasil. Isto só pode ser al-
cançado mediante a represen-
tação adequada de cada grupo 
de bancos nas reuniões do Co-
mitê Assessor e sua contribui-
ção direta no processo. Caso is-
so não ocorra, qualquer con-
junto de medidas dirigido à Co-
munidade Financeira Interna-
cional fracassaria, na medida 
em que não teria satisfeito as 
necessidades especificas de ca-
da banco. Em conseqüência, as 
despesas de viagem e hospeda-
gem incorridas pelos bancos 
que compõem o Cõmitê Asses-
sor de Bancos durante a elabo-
ração do conjunto de medidas 
são feitas em proveito do Bra-
sil e são fundamentais para o 
êxito de tais medidas. 

Atenciosamente, 
Citibank, N.A., Presidente do 
Comitê 
Lloyds Bank plc, Vice-presi-
dente do Comitê 
Morgan Guaranty Trust Com-
pany of New York, Vice-presi-
dente do Comitê 
Ai'ábira-nking Corporation - — 
Banco Português do AtlântiCo 
Bank of America N.T. & S.A. • 
Bank of Montreal 
The Bank of Tókyo, Ltd. 
Bankers Trust Company 
The Chase Manhattan Bank, 
N.A. 
Chemical Bank 
Commerzbank Aktiengeselis-
chaft 
Credit Lyonnais 
Qeutsche Bank AG 
ylanufacturers Hanover Trust 
d'pmpany 
Dlidland Bank, plc 
'lhe Mitsubishi Bank, Limited 
gociété Génér ale 

wiss Bank Corporation 
tinion Bank of Switzerland 

k,  (Continuação da 
página anterior) 


